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21h00 – Término da reunião
A reunião acontecerá presencialmente no auditório 1 da 

Subprefeitura São Mateus, sito à Av. Ragueb Chohfi Nº: 1400, 
CEP: 08375-000, Jardim Três Maria/SP, Tel.: (11) 3397-1100 

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1343

SUBPREFEITURA DE SÃO MATEUS
ENDERECO: AV. RAGUEB CHOHFI, 1.400
Processos da unidade SUB-SM/CPDU/SUSL 
6046.2020/0001905-0 - SISACOE: Auto de Licenca de 

Funcionamento
Despacho indeferido
Interessados: INDUSTRIA DE TINTAS IRAJÁ LTDA.
DESPACHO: 
INDEFIRO o pedido nos termos do Decreto 49969/08 

em seu Artº 18 e Inciso I. 
(Prazo de 15 dias a partir da publicação deste Des-

pacho, para dar entrada no Recurso conforme o Artº 20 
em seu § 1º).

Processos da unidade SUB-SM/CAF/SAS 
São Paulo, 23 de Fevereiro de 2.023
PREGÃO ELETRÔNICO:
07/ PR-SM/ 2.017, S.E.I. n° 3408065
TERMO DE CONTRATO:
06/ PR-SM/ 2.017, S.E.I. n° 4370099
ORDEM DE INÍCIO:
02/ PR-SM/ CAF/ SAS/ 2.017, S.E.I. n° 4370158
PERÍODO CONTRATUAL:
04/ 08/ 2.017 a 03/ 08/ 2.023 (Quinto Aditamento)
CONTRATADA:
Centurion Servicos Ltda, inscrita no C.N.P.J./M.F. n° 

01.591.431/0001-32
MEDIÇÃO:
Dezembro de 2.022, 65ª Medição, S.E.I. n° 076542620
SENHORES RESPONSÁVEIS PELA A CONTRATADA
Conforme observação já feita no ATESTE DE RECEBI-

MENTO DA DOCUMENTAÇÃO DA 65ª MED., 12/ 22, CENTU-
RION, ACESSO E CONTROLE, juntado ao S.E.I. n° 077463743, 
que foi atendido parcialmente, como se vê aos S.E.I.´s n° 
077705466, 077705680 e 078892835 do processo eletrônico 
n° 6054.2022/0003072-8, foi observada a ausência dos docu-
mentos, citados logo abaixo, apesar de diversas insistências 
de avisos da contratante, como se vê em S.E.I. n° 077282859:

Guia da Previdência Social e a Guia do Recolhimento do 
F.G.T.S. do mês de competência, acompanhados com os respec-
tivos comprovantes de pagamento;

Comprovante de Pagamento Salarial do funcionário Célio 
Sales de Souza, inscrito no R. E. n° 40.494;

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e à Dívida Ativa da União.

A contratada necessitará se explicar do não atendimento 
de cumprimento legal e contratual junto à contratante, além 
de entregar à contratante os documentos citados logo acima. 
O não atendimendo da exigência, citada nos parágrafos aci-
ma, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da data seguinte da 
publicidade oficial desta notificação, implicará em aplicação 
de penalidade administrativa de forma sumária, por parte da 
contratante à contratada.

CENTURION SERVICOS EIRELI,
RUA ALVARENGA, 2.251, BUTANTÃ,
SÃO PAULO- SP, C.E.P. 05509-000,
FONE: (0XX11) 3093-9506

 SÃO MIGUEL
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1343

SUBPREFEITURA DE SÃO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA, 
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Processos da unidade SUB-MP/G 
PORTARIA Nº 009/SUB-MP/GAB/AJ/2023
FERNANDO JOSÉ VELUCCI, Subprefeito da Subprefeitura 

de São Miguel Paulista, no exercício da competência que lhe 
foi conferida pela Lei 13.399/02, e à vista do requerido pela 
Associação Cultural Corpo Rastreado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.818.952/0001-66, nos autos do Processo nº 
6055.2023/0000460-0, representado por seu Diretor Geral, com 
fundamento no § 5º, Art. 114 da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo e Decreto nº 49.969/2008,

RESOLVE:
I - AUTORIZAR, a Associação Cultural Corpo Rastreado, 

inscrito no CNPJ sob o nº 07.818.952/0001-66, a utilizar o 
bem público, Trajeto entre as Ruas Adobe (Concentração), 
percorrendo ruas do Bairro e finalizando na Rua Antônio Luís 
dos Passos, Jardim Romano, no dia 25/02/2023 das 14:00 
às 18:30 horas, para realização do evento, artístico-cultural, 
denominado 9ª Edição Carna Drag, para um público estimado 
de até 200 (duzentas) pessoas, portanto, dispensada a prévia 
expedição de Alvará de Autorização, nos termos do art. 5º, do 
Decreto nº 49.969/08.

II - Caso o evento necessite de apoio relativo à operação do 
sistema viário, deverá requerê-lo diretamente à Companhia de 
Engenharia de Tráfego - CET, recolhendo o preço público devido, 
ficando a presente autorização condicionada à anuência do 
referido órgão, nos termos do Decreto nº 51.953/10;

III - Proíbe-se a distribuição de qualquer material impresso, 
incluindo panfletos, flyer, entre outros, bem como, a colocação 
de faixas, cartazes, placas e assemelhados;

IV - Fica vedada a comercialização de quaisquer produtos, 
bens ou materiais na área do evento;

V - O uso da área pública não deverá bloquear, obstruir ou 
dificultar o acesso de pedestres, devendo ser preservado 1,20 m 
de passeio livre para a circulação, em especial, dos deficientes 
físicos;

VI - O Requerente fica OBRIGADO a:
a) Não utilizar as áreas para finalidades diversas da estabe-

lecida nesta Portaria;
b) Responsabilizar-se pelo atendimento dos limites de 

emissão de ruído estabelecidos pela Lei Municipal nº 16.402/16;
c) Atender as condições de segurança do evento, nos ter-

mos do Decreto nº. 49.969/08;
d) Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos 

decorrentes de sua ação ou omissão, bem como por quaisquer 
danos causados ao Patrimônio Público.

e) Responsabilizar-se pela segurança, limpeza, manutenção, 
conservação e coleta de lixo do local, incluindo-se as áreas 
ajardinadas, se houver, no período cedido;

f) Todas as instalações elétricas, hidráulicas, montagens, 
desmontagens e retirada de equipamentos, se houver, são de 
responsabilidade da solicitante, que deverá zelar pela manuten-
ção e limpeza do local após o evento.

VII - No caso de veiculação de qualquer tipo de publicidade 
ou propaganda no local a empresa deverá atender aos termos 
da Lei Municipal 14.223/2006;

VIII - A Municipalidade declara que se isenta, através do 
instrumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por 
danos pessoais ou patrimoniais, devendo a AUTORIZADA pro-
videnciar garantias necessárias, antes, durante e após o evento:

IX- A presente Autorização refere-se exclusivamente à 
Legislação Municipal, devendo, ainda serem observadas as 
legislações Estadual e Federal pertinentes;

X - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

6053.2023/0001376-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa GBS PIZZARIA E HAMBURGUERIA LTDA CNPJ 

21619641000107 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001374-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ESSENCIAL ESPORTES E SAUDE LTDA CNPJ 

43115538000235 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001375-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ESSENCIAL ESPORTES E SAUDE LTDA CNPJ 

43115538000235 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001366-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EDUCACAO A DISTANCIA POLO SANTO AMARO 

LTDA CNPJ 49460059000151 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001367-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EDUCACAO A DISTANCIA POLO SANTO AMARO 

LTDA CNPJ 49460059000151 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001368-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa EDUCACAO A DISTANCIA POLO SANTO AMARO 

LTDA CNPJ 49460059000151 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001369-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  LOZA  ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ 

48648982000159 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001370-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  LOZA  ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ 

48648982000159 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001371-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  LOZA  ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ 

48648982000159 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001372-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  LOZA  ODONTOLOGIA  LTDA  CNPJ 

48648982000159 teve sua licença deferida.
Processos da unidade SUB-SA/NAI 
Prezado(a) RODRIGO MARTIN FERRAIOLE TESTA,
O presente processo está sendo tratado pelo processo SEI 

6053.2019/0002715-7, informamos que o presente processo 
está indeferido por duplicidade.

Atenciosamente,
Núcleo de Árvore em Área Interna
Secretaria Municipal de Subprefeituras
Prefeitura da Cidade de São Paulo
Processo: 6053.2023/0001380-3
Interessado: RODRIGO MARTIN FERRAIOLE TESTA
Considerando a Lei Municipal 17.794 de 27.04.22 que em 

seu artigo 15 determina que "...A supressão e o transplante 
da vegetação de porte arbóreo que esteja localizada em áreas 
privadas, excluída a hipótese de manejo de urgência prevista 
no art. 20 desta Lei, serão executados pelo interessado e de-
penderá de prévia autorização do órgão municipal competente, 
emitida a partir de manifestação técnica elaborada por 
engenheiro agrônomo, engenheiro florestal ou biólogo a 
ser apresentada pelo requerente, e que atenda aos requisi-
tos definidos pelo Poder Executivo.." , informamos que o corpo 
técnico da Unidade de Áreas Verdes não procederá mais 
inspeção arbórea em área interna solicitadas em processos 
do sistema NAI, ainda que as informações do Portal SP156 não 
estejam atualizadas a esse respeito.

O Serviço deverá ser solicitado pelo portal SP156 "Árvore 
em área interna - Solicitar autorização para remoção de árvore 
com apresentação de laudo".

Agradecemos seu contato.
Núcleo de Árvore em Área Interna
Secretaria Municipal de Subprefeituras
Prefeitura da Cidade de São Paulo
Processo: 6053.2023/0001248-3
Endereço: Rua Miranda Guerra, 572
Considerando que no formulário inicial (078852997) a 

solicitação trata de "Comunicação de Remoção Emergen-
cial" de (01) um exemplar(es), e que tanto no laudo técnico 
(078853008) quanto nos registro fotográficos (078853003) 
não foi caracterizado a situação de risco iminente de queda, 
conforme descrito na Lei Municipal 17.794/22 - Art 20º § 2º, 
informamos que o presente processo está indeferido, podendo 
o requerente entrar com novo processo, solicitando desta vez 
autorização para remoção com apresentação de laudo pelo 
SP156.

NAI - Núcleo de Árvores Internas
Subprefeitura de Santo Amaro
Processo: 6053.2023/0001162-2
Endereço: Rua Alexandre Dumas, 1410
Considerando que no formulário inicial (078808421) a 

solicitação trata de "Comunicação de Remoção Emergen-
cial" de (01) um exemplar(es), e que tanto no laudo técnico 
(078808443) quanto nos registro fotográficos (078808431) 
não foi caracterizado a situação de risco iminente de queda, 
conforme descrito na Lei Municipal 17.794/22 - Art 20º § 2º, 
informamos que o presente processo está indeferido, podendo 
o requerente entrar com novo processo, solicitando desta vez 
autorização para remoção com apresentação de laudo pelo 
SP 156.

NAI - Núcleo de Árvores Internas
Subprefeitura de Santo Amaro

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SUB-SM/CPM
Reunião Ordinária do Conselho Participativo Municipal
Viviane Xavier Queiroz, Coordenadora do Conselho Par-

ticipativo Municipal de São Mateus, convoca as Senhoras(es) 
Conselheiras(os) e Interlocutor do CPM São Mateus, para 4ª 
Reunião Ordinária presencial, a ser realizada em 28 de fevereiro 
de 2023 (terça-feira), com início às 18h30 em 1ª chamada, 
19h00 em 2ª chamada e término às 21h00 para atender a 
seguinte pauta:

18h30 – Primeira chamada
19h00 – Segunda Chamada
19h05 – Leitura da ATA referente ao dia 31/01/2023 (4ª 

reunião ordinária;
19h15 – Leitura do Relatório da Reunião acompanhada 

pelos conselheiros sra. Aureni e o sr. Ademilson referente ao 
Polo Petroquímico;

19h25 – Devolutivas de ofícios solicitados e respondidos 
em reuniões posteriores;

19h40 – Quais as competências do CPM;
20h00 – Informes de mesa;
20h10 – Propostas dos Conselheiros;
20h20 – Abertura de fala ao poder público, instituições, 

conselheiros suplentes e sociedade civil;

DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para o 
imóvel sito à Rua Dom Manuel, nº 33, lançado pelo contribuinte 
nº 086.064.0024-6, conforme minuta e tela juntada no doc SEI 
nº 078879418 da Unidade Técnica de Autos de Infração.

II - A Certidão ficará à disposição na Unidade de Autos de 
Infração por 30 dias após a publicação no DOCSP.

6053.2023/0000871-0 - Solicitação de Certidão de 
Multas

Despacho deferido
Interessados: MARCOS RENATO DENADAI 
DESPACHO: I - Expeça-se Certidão de Auto de Multa para 

o imóvel sito à Avenida Vereador José Diniz, s/nº, lançado 
pelo contribuinte nº 086.064.0023-8, conforme minuta e tela 
juntada no doc SEI nº 078878115 da Unidade Técnica de Autos 
de Infração.

II - A Certidão ficará à disposição na Unidade de Autos de 
Infração por 30 dias após a publicação no DOCSP.

6053.2023/0000453-7 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO SABESP
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-244.983-6, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19.

Processos da unidade SUB-SA/CPDU/Empreenda Fácil 
6053.2023/0001383-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  GR  CL IN ICA  MEDICA  LTDA CNPJ 

32014246000109 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001394-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001392-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001391-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001389-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001398-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa VISALE ADMINISTRACAO E INTERMEDIACAO 

IMOBILIARIA LTDA CNPJ 42132375000155 teve sua licença 
deferida.

6053.2023/0001399-4 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa VISALE ADMINISTRACAO E INTERMEDIACAO 

IMOBILIARIA LTDA CNPJ 42132375000155 teve sua licença 
deferida.

6053.2023/0001395-1 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa VISALE ADMINISTRACAO E INTERMEDIACAO 

IMOBILIARIA LTDA CNPJ 42132375000155 teve sua licença 
deferida.

6053.2023/0001396-0 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001393-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001397-8 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001384-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ODONTOKAKIDS CLINICA ODONTOLOGICA 

LTDA CNPJ 35084717000143 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001385-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa ODONTOKAKIDS CLINICA ODONTOLOGICA 

LTDA CNPJ 35084717000143 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001390-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001386-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa LIMA & NEJO MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

LTDA CNPJ 47917566000146 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001387-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa A.D.L.R. CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 

47695750000199 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001388-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa A.D.L.R. CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 

47695750000199 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001420-6 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa HAIKAI PRESENTES MORUMBI LTDA CNPJ 

49576109000160 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001431-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa HAIKAI PRESENTES MORUMBI LTDA CNPJ 

49576109000160 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001429-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa HAIKAI PRESENTES MORUMBI LTDA CNPJ 

49576109000160 teve sua licença deferida.
6053.2023/0001427-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa HAIKAI PRESENTES MORUMBI LTDA CNPJ 

49576109000160 teve sua licença deferida.

manobrar a água, não apenas nos livrarmos dela. A rua não é 
do carro, pode ser jardim. Importante incentivar a participação 
do cidadão em conselhos. Por onde começar? Elisa respondeu: 
analisando o território, escolhendo um lugar e mobilizando a 
comunidade do entorno.

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1343

SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO
ENDERECO: PRAÇA FLORIANO PEIXOTO, 54
Processos da unidade SUB-SA/G/NAD 
6053.2022/0007167-4 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO 

DE SAO PAULO
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-245.136-9, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19.

6053.2022/0007165-8 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO 

DE SAO PAULO SABESP
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-245.134-2, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19.

6042.2022/0003495-7 - Multas: recurso
Despacho deferido
Interessados: RJ EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, DEFIRO o pedido extem-
porâneo de recurso do AM 16-245.124-5, nos termos da Lei 
15.442/11.

6053.2022/0003925-8 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO 

SAO PAULO
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-245.116-4, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19.

6053.2020/0000918-5 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DE SAO 

PAULO SABESP 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-242.850-2, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19.

6053.2020/0000914-2 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DE SAO 

PAULO SABESP 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-242.852-9, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19.

6053.2020/0000912-6 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - SABESP
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-242.851-1, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19

6059.2019/0006657-0 - Multas: recurso
Despacho indeferido
Interessados: COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO-

-COMGAS 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-241.519-2, por executar obras ou 
serviços em via pública ou passeio público, sem o devido TPU 
e Alvará de instalação, expedidos pela CONVIAS, nos termos da 
Lei 13.614/03 e Decreto 44.755/04.

6053.2019/0003722-5 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: COMPAHIA DE SANEAMENTO BASICO 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-241.506-1, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou de 
emergência, nos termos da Lei 13.614/03 e Decreto 44.755/04.

6053.2023/0000451-0 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO SABESP
DESPACHO: 
No exercício das atribuições que me foram conferidas por 

lei, com base nas informações da CPDU desta Subprefeitura, 
contidas no presente, INDEFIRO o pedido de cancelamento do 
AM 16-244.275-1, por não recompor ou recompor de forma 
inadequada, vias e passeios públicos, após execução de obras 
ou serviços de instalação, manutenção ou de emergência, nos 
termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e Decreto 59.108/19

6053.2023/0000450-2 - Multas: cancelamento
Despacho indeferido
Interessados: CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO 

DE SÃO PAULO 
DESPACHO: No exercício das atribuições que me foram 

conferidas por lei, com base nas informações da CPDU desta 
Subprefeitura, contidas no presente, INDEFIRO o pedido de 
cancelamento do AM 16-244.276-9, por não recompor ou 
recompor de forma inadequada, vias e passeios públicos, após 
execução de obras ou serviços de instalação, manutenção ou 
de emergência, nos termos das Leis 13.614/03, 15.244/10 e 
Decreto 59.108/19.

6053.2023/0000872-9 - Solicitação de Certidão de 
Multas

Despacho deferido
Interessados: MARCOS RENATO DENADAI 

d857842
Realce

d857842
Realce
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